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PARECER Nº 90/2017 

 

Projeto de Lei nº 75/2017 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Relator Designado: Luís Remo Contin – PP  

 

A propositura submetida a esta Casa de Leis, de autoria do Chefe 

do Executivo Municipal, visa solicitar autorização para conceder prazo para 

regularização de lotes com área inferior a 150 m
2
, de que trata a Lei Municipal 

n° 2.092 de 22 de abril de 1981 e alterações. 

O objetivo do presente projeto é proporcionar aos proprietários de 

lotes com área inferior a 150 m² uma oportunidade para procederem ao 

desdobramento de seus imóveis, bem como a respectiva e definitiva 

regularização junto ao Departamento de Informações Cadastrais da Prefeitura 

Municipal de Assis, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Cumpre ressaltar que os moradores poderão ser beneficiados ao 

desdobrarem seus terrenos, pois será possível individualizar os lançamentos de 

IPTU e, desta forma, obter isenção parcial ou total, caso se enquadrem nos 

critérios da legislação pertinente. 

Observa-se ainda que o projeto consta da aprovação do 

COMDURB – Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Assis, 

conforme Resolução nº 005, de 04 de julho de 2017.  

No mais, a presente propositura não apresenta ilegalidade nem 

vícios de forma ou materiais a serem declarados, portanto, este relator 

manifesta-se de forma favorável a sua tramitação. 

É o parecer. 
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Sala das Comissões, 31 de Agosto de 2017.  

 

 

LUÍS REMO CONTIN – PP  

Relator  

 

 

ROQUE VINÍCIUS ISIDIO T. DIAS - PTB 

Presidente 

 

 

VINICIUS GUILHERME SIMILI – PDT 

Vice- Presidente 

 

 

CLAUDECIR RODRIGUES MARTINS - PRB 

Secretário 

 

 

ALEXANDRE COBRA CYRINO N. VÊNCIO – PR 

Membro 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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